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ESTIMATIVA. PAGAMENTO A MAIOR. PROVA.

Tendo.o-contribuinte logrado comprovar, com documentos habeis e idoneos, o
correto valor da estimativa devida, configura indébito o montante pago a
maior.

DCTF. FALTA DE RETIFICACAO. RECONHECIMENTO DE DIREITO
CREDITORIO. POSSIBILIDADE.

A falta de retificacdo da DCTF, por impedimento normativo, ndo obsta o
reconhecimento do direito creditorio do contribuinte, desde que o erro de fato
tenha sido comprovado por documentagdo habil e idénea. Impende, no entanto,
a retificacdo de oficio da declaracdo, nos termos do Parecer Normativo Cosit
08/2014.

INDEBITO. ESTIMATIVA. SUMULA CARF N° 84,

E possivel a caracterizacdo de indébito, para fins de restituicio ou
compensacdo, na data do recolhimento de estimativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguicéo

de nulidade da decisdo recorrida e no mérito dar provimento ao recurso voluntario para
reconhecer o direito creditério, homologando as compensacdes realizadas até o limite do valor
reconhecido. O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos. Portanto,
aplica-se o decidido no julgamento do processo 10875.903624/2009-91, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Abel Nunes de Oliveira

Neto, Daniel Ribeiro Silva, Claudio de Andrade Camerano, Mauritania Elvira de Sousa
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 Ano-calendário: 2003
 ESTIMATIVA. PAGAMENTO A MAIOR. PROVA.
 Tendo o contribuinte logrado comprovar, com documentos hábeis e idôneos, o correto valor da estimativa devida, configura indébito o montante pago a maior.
 DCTF. FALTA DE RETIFICAÇÃO. RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. POSSIBILIDADE.
 A falta de retificação da DCTF, por impedimento normativo, não obsta o reconhecimento do direito creditório do contribuinte, desde que o erro de fato tenha sido comprovado por documentação hábil e idônea. Impende, no entanto, a retificação de ofício da declaração, nos termos do Parecer Normativo Cosit 08/2014.
 INDÉBITO. ESTIMATIVA. SÚMULA CARF Nº 84.
 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguição de nulidade da decisão recorrida e no mérito dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório, homologando as compensações realizadas até o limite do valor reconhecido. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10875.903624/2009-91, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
  (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada), Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (presidente). Ausente a conselheira Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, substituída pela conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
 
 
  Cuida o presente feito de Pedido de Ressarcimento/Restituição apresentado pelo contribuinte por meio do qual formalizou crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de estimativa de CSLL. O crédito atualizado foi utilizado para compensar débitos próprios.
O crédito teria origem no pagamento a maior que teria sido efetuado pelo contribuinte por meio de DARF.
O crédito foi inteiramente indeferido e as compensações não homologadas pela autoridade administrativa por meio de Despacho Decisório. O motivo do indeferimento foi a utilização integral do DARF para o pagamento do débito declarado em DCTF. Em outras palavras, o contribuinte declarou em DCTF um débito de estimativa de CSLL em montante equivalente ao efetivamente recolhido por meio de DARF..
Irresignado, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, por meio do qual reafirmou seu entendimento de que o crédito pleiteado era correto, estava comprovado pelas declarações apresentadas e deveria ser reconhecido. 
A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade. O principal argumento foi a ausência de elementos probatórios que dessem suporte À tese da defesa de erro material no declaração.
Inconformado, o contribuinte interpôs recurso voluntário. Neste, o contribuinte apresentou uma preliminar de nulidade da decisão de piso por cerceamento do direito de defesa e ausência de motivação. Quanto ao mérito, reiterou as alegações que já haviam sido esgrimidas na manifestação de inconformidade.
Em apertada síntese, era o que havia a relatar.





 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 1401-003.508, de 12 de junho de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10875.903624/2009-91, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1401-003.508):

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos legais. Dele, tomo conhecimento.
Preliminar de nulidade da decisão de primeira instância administrativa.
Conforme relatado, a DRJ fundou sua decisão na constatação de que o contribuinte não teria juntado aos autos seus registros contábeis e fiscais, acompanhados de documentação hábil, para infirmar o motivo que levou a autoridade fiscal competente a não homologar a compensação ou comprovar inclusão indevida de valores na base de cálculo, erro material na apuração do imposto e reduções de valores da base de cálculo de débito confessado em DCTF.
Entretanto, compulsando os autos, verifico que o contribuinte apresentou não apenas a DIPJ, mas cópia do Livro Razão onde está transcrito o balanço patrimonial e a demonstração de resultado e as páginas do LALUR do respectivo período.
A autoridade julgadora não fez qualquer consideração acerca destes elementos probatórios.
O artigo 230 do Regulamento do Imposto de Renda vigente na época dos fatos (Decreto nº 3.000/99) previa que 
Art.230.A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º).
§1ºOs balanços ou balancetes de que trata este artigo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, §1º):
I-deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no Livro Diário;
II-somente produzirão efeitos para determinação da parcela do imposto devido no decorrer do ano-calendário.
§2ºEstão dispensadas do pagamento mensal as pessoas jurídicas que, através de balanços ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, §2º, e Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º).
§3ºO pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser efetuado com base em balanço ou balancete mensal, desde que fique demonstrado que o imposto devido no período é inferior ao calculado com base nas disposições das Subseções II a IV (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, §3º, e Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º).
§4ºO Poder Executivo poderá baixar instruções para aplicação do disposto neste artigo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 35, §4º, e Lei nº 9.065, de 1995, art. 1º).
Vê-se que, por força de lei, as reduções das estimativas deviam estar lastreadas em balanços/balancetes de redução. Foi justamente o que o contribuinte apresentou na manifestação de inconformidade.
Portanto, a autoridade julgadora de primeira instância deveria ter se pronunciado sobre os elementos probatórios juntados aos autos.
Ao asseverar que o contribuinte não havia juntado registros contábeis e fiscais, a instância de piso infringiu o direito de defesa do contribuinte, consubstanciado no direito de ter suas alegações e os respectivos elementos de prova apreciados pela autoridade julgadora.
Tal fato amolda-se à hipótese de nulidade da decisão, conforme dicção do artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, verbis:
Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)
Entretanto, conforme será visto à frente, no mérito, é de se dar provimento ao recurso voluntário do contribuinte. Assim, na espécie, aplica-se o disposto no parágrafo 3º do dispositivo acima citado para superar a nulidade em favor da celeridade processual e da eficácia da tutela administrativa.
Voto, portanto, pelo afastamento da preliminar de nulidade da decisão de primeira instância.
Mérito.
No que diz respeito ao mérito, três questões se impõem: (i) se o contribuinte logrou comprovar o valor correto da estimativa devida, de forma a caracterizar o pagamento a maior; (ii) se haveria a necessidade de retificação da DCTF para que se possa deferir o crédito pleiteado; e (iii) se o indébito deve ser caracterizado como pagamento a maior de estimativa ou como saldo negativo de IRPJ ao final do ano.
Quanto à questão probatória, tenho que o contribuinte trouxe aos autos elementos suficientemente robustos. Vejamos.
De acordo com a legislação anteriormente citada, para que o contribuinte pudesse reduzir a estimativa de IRPJ do mês em questão, deveria levantar balanço/balancete de suspensão, com todos os requisitos do lucro real. Neste sentido, o contribuinte juntou à manifestação de inconformidade o balanço, bem como, a demonstração de resultado e a escrituração fiscal (LALUR). A escrita contábil e fiscal demonstra a apuração da estimativa devida, em linha com o declarado na DIPJ.
O conjunto probatório é hábil e harmônico, comprovando além de qualquer dúvida razoável que o valor de estimativa de IRPJ devido era o alegado pelo contribuinte.
Neste contexto, o pagamento efetivamente realizado revela-se maior do que o devido.
Quanto à necessidade de retificação da DCTF para que o crédito objeto do Pedido de Ressarcimento/Restituição possa ser reconhecido, apoio o presente voto nas conclusões do Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28/08/2015, verbis:
[...]
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios;
[...]
A restrição à apresentação de DCTF retificadora encontra-se no artigo 9º, § 5º da IN RFB nº 1.110/2010, que determina que o direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.
Assim, nesta fase recursal, descabe exigir que o contribuinte tenha retificado a DCTF, uma vez que ele logrou comprovar pelos meios acima mencionados o erro de fato no preenchimento da DCTF e o crédito pleiteado.
Neste sentido mencionamos os precedentes abaixo, reproduzidos na parte que interessa:
FALTA DE RETIFICAÇÃO NA DCTF.
Nos pedidos de restituição e compensação PER/DCOMP, a falta de retificação da DCTF do período em análise não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre no processo administrativo fiscal, por meio de prova idônea, contábil e fiscal, a existência da liquidez e certeza do crédito pleiteado. (Acórdão CARF nº 3302-006.768, de 28/03/2019)
FALTA DE RETIFICAÇÃO NA DCTF.
Nos pedidos de restituição e compensação PER/DCOMP, a falta de retificação da DCTF do período em análise não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre no processo administrativo fiscal, por meio de prova idônea, contábil e fiscal, a existência da liquidez e certeza do crédito pleiteado. (Acórdão CARF nº 3301-005.670, de 31/01/2019)
FALTA DE RETIFICAÇÃO NA DCTF. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. APURAÇÃO EM DILIGÊNCIA.
A falta de retificação da DCTF não impede a aplicação do Princípio da Verdade Material, tornando oportuna a averiguação da existência do crédito através de diligência. (Acórdão CARF nº 3402-005.964, de 28/11/2018)
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RETIFICAÇÃO DE DCTF. APRESENTAÇÃO DE PER/DCOMP.
O direito à repetição de indébito não está condicionado à prévia retificação de DCTF que contenha erro material. Na apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, faz-se necessário a retificação da DCTF, de ofício ou pelo contribuinte. (Acórdão CARF nº 3003-000.176, de 20/03/2019)
Como se pode observar nesta última decisão, uma vez que ao contribuinte é vedada a possibilidade de retificar a DCTF em questão para que o débito seja ajustado ao valor correto, em respeito à verdade material, é mister que a retificação seja promovida de ofício.
A possibilidade de retificação de ofício da DCTF é expressa no Parecer COSIT nº 08, de 03/09/2014, verbis:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. REVISÃO E RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO � DE LANÇAMENTO E DE DÉBITO CONFESSADO, RESPECTIVAMENTE � EM SENTIDO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. CABIMENTO. ESPECIFICIDADES. 
[...]
A retificação de ofício de débito confessado em declaração, para reduzir o saldo a pagar a ser encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional � PGFN para inscrição na Dívida Ativa, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração.
Neste contexto, portanto, a falta de retificação da DCTF, por impedimento normativo, não obsta o reconhecimento do direito creditório do contribuinte, uma vez que foi comprovado por documentação hábil e idônea.
Quanto à caracterização do indébito como pagamento a maior de estimativa ou saldo negativo de IRPJ, aplico a Sumula CARF nº 84, que é vinculante nos termos da Portaria ME nº 129 de 01/04/2019:
É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa.
Todos os elementos de prova juntados aos autos demonstram, de forma harmônica, que o contribuinte apurou a estimativa de IRPJ devida no mês em questão no montante alegado. Este foi o valor declarado em DIPJ e apurado conforme a escrita contábil e fiscal, à luz da norma de regência.
Ademais, tal valor não compôs o saldo negativo declarado em DIPJ.
Assim, chego à convicção de que o pagamento efetivamente realizado mostrou-se a maior do que o devido e que o débito declarado em DCTF, no mesmo valor, configurou erro de fato.
Desta forma, não vejo óbice, diante da súmula mencionada, em reconhecer o valor pago a mais como indébito na data do recolhimento.

Conclusão.
Voto por afastar a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância e, no mérito, reconhecer o crédito pleiteado, na forma de pagamento indevido ou a maior, nos termos da fundamentação apresentada, homologando-se as compensações declaradas nas forças do crédito reconhecido.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por afastar a preliminar de nulidade da decisão de primeira instância e, no mérito, reconhecer o crédito pleiteado, na forma de pagamento indevido ou a maior, nos termos da fundamentação apresentada, homologando-se as compensações declaradas nas forças do crédito reconhecido.

 (assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Relator
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Mendonca (suplente convocada), Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz Augusto de Souza Gongalves (presidente). Ausente a
conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, substituida pela conselheira Mauritania Elvira
de Sousa Mendongca.

Relatorio

Cuida o presente feito de Pedido de Ressarcimento/Restituicdo apresentado pelo
contribuinte por meio do qual formalizou crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de
estimativa de CSLL. O crédito atualizado foi utilizado para compensar débitos proprios.

O crédito teria origem no pagamento a maior que teria sido efetuado pelo
contribuinte por meio de DARF.

O crédito foi inteiramente indeferido e as compensacdes ndo homologadas pela
autoridade administrativa por meio de Despacho Decisério. O motivo do indeferimento foi a
utilizacdo integral do DARF para o pagamento do débito declarado em DCTF. Em outras
palavras, o contribuinte declarou em DCTF um débito de estimativa de CSLL em montante
equivalente ao efetivamente recolhido por meio de DARF..

Irresignado, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade, por meio
do qual reafirmou seu entendimento de que o crédito pleiteado era correto, estava comprovado
pelas declaragdes apresentadas e deveria ser reconhecido.

A DRJ julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade. O principal
argumento foi a auséncia de elementos probatorios que dessem suporte A tese da defesa de erro
material no declaracéo.

Inconformado, o contribuinte interp6s recurso voluntario. Neste, o contribuinte
apresentou uma preliminar de nulidade da decisdo de piso por cerceamento do direito de defesa e
auséncia de motivacdo. Quanto ao mérito, reiterou as alegac@es que ja haviam sido esgrimidas na
manifestacdo de inconformidade.

Em apertada sintese, era o que havia a relatar.



FI. 3do Acérdao n.° 1401-003.514 - 12 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 10875.903630/2009-49

Voto

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 8§ 1°, 2° e 3° do Anexo Il, do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo n°
1401-003.508, de 12 de junho de 2019, proferido no julgamento do Processo n°
10875.903624/2009-91, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.

Transcreve-se, como solucao deste litigio, nos termos regimentais, o entendimento
que prevaleceu naquela decisédo (Acordao n° 1401-003.508):

O recurso voluntério é tempestivo e preenche os demais requisitos legais. Dele,
tomo conhecimento.

Preliminar de nulidade da deciséo de primeira instAncia administrativa.

Conforme relatado, a DRJ fundou sua decisdo na constatacdo de que o
contribuinte ndo teria juntado aos autos seus registros contabeis e fiscais,
acompanhados de documentacdo habil, para infirmar o motivo que levou a autoridade
fiscal competente a ndo homologar a compensagdo ou comprovar inclusdo indevida de
valores na base de célculo, erro material na apuracéo do imposto e redugdes de valores
da base de célculo de débito confessado em DCTF.

Entretanto, compulsando os autos, verifico que o contribuinte apresentou nao
apenas a DIPJ, mas copia do Livro Raz&o onde esta transcrito o balango patrimonial e
a demonstragdo de resultado e as paginas do LALUR do respectivo periodo.

A autoridade julgadora ndo fez qualquer consideracdo acerca destes elementos
probatdrios.

O artigo 230 do Regulamento do Imposto de Renda vigente na época dos fatos
(Decreto n° 3.000/99) previa que

Art.230.A pessoa juridica poderd suspender ou reduzir o pagamento do imposto
devido em cada més, desde que demonstre, através de balancos ou balancetes
mensais, que o valor acumulado ja pago excede o valor do imposto, inclusive
adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso (Lei n° 8.981, de
1995, art. 35, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 2°).

§1°0Os balancos ou balancetes de que trata este artigo (Lei n® 8.981, de 1995, art. 35,
§19):

I-deverdo ser levantados com observancia das leis comerciais e fiscais e transcritos
no Livro Diério;

I1-somente produzirdo efeitos para determinacdo da parcela do imposto devido no
decorrer do ano-calendario.

§2°Estdo dispensadas do pagamento mensal as pessoas juridicas que, através de
balangos ou balancetes mensais, demonstrem a existéncia de prejuizos fiscais
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apurados a partir do més de janeiro do ano-calendario (Lei n° 8.981, de 1995, art. 35,
§2°, e Lei n® 9.065, de 1995, art. 1°).

§3°0 pagamento mensal, relativo ao més de janeiro do ano-calendério, podera ser
efetuado com base em balanco ou balancete mensal, desde que fique demonstrado
que o imposto devido no periodo ¢ inferior ao calculado com base nas disposigdes
das SubsecBes Il a IV (Lei n® 8.981, de 1995, art. 35, 83°, e Lei n® 9.065, de 1995,
art. 1°).

84°0 Poder Executivo podera baixar instrucOes para aplicagdo do disposto neste
artigo (Lei n® 8.981, de 1995, art. 35, §4°, e Lei n° 9.065, de 1995, art. 1°).

Vé-se que, por forca de lei, as reducGes das estimativas deviam estar lastreadas
em balangos/balancetes de reducdo. Foi justamente o que o contribuinte apresentou na
manifestacdo de inconformidade.

Portanto, a autoridade julgadora de primeira instancia deveria ter se
pronunciado sobre o0s elementos probatérios juntados aos autos.

Ao asseverar que o contribuinte ndo havia juntado registros contébeis e fiscais,
a instancia de piso infringiu o direito de defesa do contribuinte, consubstanciado no
direito de ter suas alegacOes e 0s respectivos elementos de prova apreciados pela
autoridade julgadora.

Tal fato amolda-se a hipotese de nulidade da decisdo, conforme dic¢do do artigo
59 do Decreto n°® 70.235/72, verbis:

Art. 59. Séo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sO prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

8§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara
as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucéo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria
a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara
repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (grifei)

Entretanto, conforme sera visto a frente, no mérito, é de se dar provimento ao
recurso voluntério do contribuinte. Assim, na espécie, aplica-se o disposto no
paragrafo 3° do dispositivo acima citado para superar a nulidade em favor da
celeridade processual e da eficécia da tutela administrativa.

Voto, portanto, pelo afastamento da preliminar de nulidade da decisdo de
primeira instancia.

Meérito.

No que diz respeito ao mérito, trés questdes se impdem: (i) se o contribuinte
logrou comprovar o valor correto da estimativa devida, de forma a caracterizar o
pagamento a maior; (ii) se haveria a necessidade de retificacdo da DCTF para que se
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possa deferir o crédito pleiteado; e (iii) se o indébito deve ser caracterizado como
pagamento a maior de estimativa ou como saldo negativo de IRPJ ao final do ano.

Quanto a questdo probatéria, tenho que o contribuinte trouxe aos autos
elementos suficientemente robustos. Vejamos.

De acordo com a legislacdo anteriormente citada, para que o contribuinte
pudesse reduzir a estimativa de IRPJ do més em questdo, deveria levantar
balanco/balancete de suspensdo, com todos os requisitos do lucro real. Neste sentido,
0 contribuinte juntou a manifestacdo de inconformidade o balan¢o, bem como, a
demonstracao de resultado e a escrituracao fiscal (LALUR). A escrita contabil e fiscal
demonstra a apuracdo da estimativa devida, em linha com o declarado na DIPJ.

O conjunto probatorio é habil e harménico, comprovando além de qualquer
duvida razodvel que o valor de estimativa de IRPJ devido era o alegado pelo
contribuinte.

Neste contexto, 0 pagamento efetivamente realizado revela-se maior do que o
devido.

Quanto a necessidade de retificagdo da DCTF para que o crédito objeto do
Pedido de Ressarcimento/Restituicdo possa ser reconhecido, apoio o presente voto nas
conclusdes do Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28/08/2015, verbis:

[-]

e) a ndo retificagdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em
decorréncia de alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede
que o credito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado
por outros meios;

[-]

A restricdo a apresentacdo de DCTF retificadora encontra-se no artigo 9°, § 5°
da IN RFB n° 1.110/2010, que determina que o direito de o contribuinte pleitear a
retificacdo da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1° (primeiro)
dia do exercicio seguinte ao qual se refere a declaracao.

Assim, nesta fase recursal, descabe exigir que o contribuinte tenha retificado a
DCTF, uma vez que ele logrou comprovar pelos meios acima mencionados o erro de
fato no preenchimento da DCTF e o crédito pleiteado.

Neste sentido mencionamos os precedentes abaixo, reproduzidos na parte que
interessa:

FALTA DE RETIFICACAO NA DCTF.

Nos pedidos de restituicdo e compensacdo PER/DCOMP, a falta de retificacdo da
DCTF do periodo em analise ndo é impedimento para deferimento do pedido, desde
que o contribuinte demonstre no processo administrativo fiscal, por meio de prova
idonea, contabil e fiscal, a existéncia da liquidez e certeza do crédito pleiteado.
(Actrddo CARF n° 3302-006.768, de 28/03/2019)

FALTA DE RETIFICACAO NA DCTF.

Nos pedidos de restituicdo e compensacdo PER/DCOMP, a falta de retificacdo da
DCTF do periodo em analise ndo é impedimento para deferimento do pedido, desde
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que o contribuinte demonstre no processo administrativo fiscal, por meio de prova
idonea, contébil e fiscal, a existéncia da liquidez e certeza do crédito pleiteado.
(Acérddo CARF n° 3301-005.670, de 31/01/2019)

FALTA DE RETIFICA(}E‘\O NA DCTF. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.
APURACAO EM DILIGENCIA.

A falta de retificagdo da DCTF ndo impede a aplicacdo do Principio da Verdade
Material, tornando oportuna a averiguacdo da existéncia do crédito através de
diligéncia. (Acérddo CARF n° 3402-005.964, de 28/11/2018)

REPETIGCAO DE INDEBITO. RETIFICACAO DE DCTF. APRESENTACAO DE
PER/DCOMP.

O direito a repeti¢do de indébito ndo esta condicionado a prévia retificagdo de DCTF
que contenha erro material. Na apuracdo da liquidez e certeza do crédito pleiteado,
faz-se necessario a retificagdo da DCTF, de oficio ou pelo contribuinte. (Acdrdao
CARF n° 3003-000.176, de 20/03/2019)

Como se pode observar nesta ultima decisdo, uma vez que ao contribuinte é
vedada a possibilidade de retificar a DCTF em questdo para que o débito seja ajustado
ao valor correto, em respeito a verdade material, € mister que a retificagdo seja
promovida de oficio.

A possibilidade de retificacdo de oficio da DCTF é expressa no Parecer COSIT
n° 08, de 03/09/2014, verbis:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. REVISAO E
RETIFICACAO DE OFICIO - DE LANGAMENTO E DE DEBITO
CONFESSADO, RESPECTIVAMENTE — EM SENTIDO FAVORAVEL AO
CONTRIBUINTE. CABIMENTO. ESPECIFICIDADES.

]

A retificacdo de oficio de débito confessado em declaragdo, para reduzir o saldo a
pagar a ser encaminhado a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN para
inscricdo na Divida Ativa, pode ser efetuada pela autoridade administrativa local
para crédito tributario ndo extinto e indevido, na hipotese da ocorréncia de erro de
fato no preenchimento da declaragéo.

Neste contexto, portanto, a falta de retificagdo da DCTF, por impedimento
normativo, ndo obsta o reconhecimento do direito creditorio do contribuinte, uma vez
que foi comprovado por documentacdo habil e idénea.

Quanto a caracterizagdo do indébito como pagamento a maior de estimativa ou
saldo negativo de IRPJ, aplico a Sumula CARF n° 84, que € vinculante nos termos da
Portaria ME n° 129 de 01/04/2019:

E possivel a caracterizacdo de indébito, para fins de restituigdo ou compensacio, na
data do recolhimento de estimativa.

Todos os elementos de prova juntados aos autos demonstram, de forma
harmonica, que o contribuinte apurou a estimativa de IRPJ devida no més em questéo
no montante alegado. Este foi o valor declarado em DIPJ e apurado conforme a escrita
contabil e fiscal, a luz da norma de regéncia.

Ademais, tal valor ndo compés o saldo negativo declarado em DIPJ.
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Assim, chego a convicgao de que o pagamento efetivamente realizado mostrou-
se a maior do que o devido e que o débito declarado em DCTF, no mesmo valor,
configurou erro de fato.

Desta forma, ndo vejo oObice, diante da simula mencionada, em reconhecer o
valor pago a mais como indébito na data do recolhimento.

Conclusao.

Voto por afastar a preliminar de nulidade da decisdo de primeira instancia e, no
mérito, reconhecer o crédito pleiteado, na forma de pagamento indevido ou a maior,
nos termos da fundamentacdo apresentada, homologando-se as compensacdes
declaradas nas forcas do crédito reconhecido.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° 2° e 3° do art. 47, do Anexo Il, do RICARF, voto por afastar a
preliminar de nulidade da decisdo de primeira instancia e, no mérito, reconhecer o crédito
pleiteado, na forma de pagamento indevido ou a maior, nos termos da fundamentagéo
apresentada, homologando-se as compensac@es declaradas nas forcas do crédito reconhecido.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Relator



